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Nome da Ação: Ação Apresentação de documento – Memorando – do 
departamento de Licitações do município da Estância Turística de Presidente 
Epitácio orientando os órgãos públicos a consulta no Cadmadeiras. 
Anexos: Documentos e Imagens relacionadas ao assunto 
 
O município da Estância Turística de Presidente Epitácio, segue a lei municipal 
numero 2.245 de 2009 referentes ao controle de uso de Madeiras se 
certificando que as mesmas têm procedência legal. 
 
Em conjunto das ações do Programa Município VerdeAzul, o Departamento de 
Licitações baixou orientação aos órgãos municipais, diretamente ligados a uso 
ou projeto de obras e edificações que demanda a compra de madeiras, que 
observem a consulta ao CADMadeiras de cada empresa participante do 
fornecimento de produtos ou subprodutos de origem da flora nativa brasileira. 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 

 


